CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

2008/2009

SINPRO-MG   /   SINEPE-TM



Convenção Coletiva de Trabalho que entre si fazem, de um lado, o SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS –SINPRO/MG, com sede em Belo Horizonte, à Rua Jaime Gomes, 198, Floresta, CNPJ nº 17.243.494/0001-38, Carta Sindical de n. D.N.T.17877 de 1941 e, de outro, o SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO TRIÂNGULO MINEIRO – SINEPE/TM, com endereço na Av. Floriano Peixoto, 386, sala 602, Centro, Uberlândia, Minas Gerais, CNPJ nº 73.544.710/0001-56, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – REAJUSTE SALARIAL
A partir de 1º de fevereiro de 2008, o salário-aula-base dos professores abrangidos pelo presente instrumento será reajustado com a aplicação do percentual de 5,36% (cinco vírgula trinta e seis por cento) sobre o salário legalmente devido em 31 de janeiro de 2008. 

Parágrafo primeiro: O percentual estabelecido no caput desta cláusula deverá ser acrescido aos salários já a partir do pagamento referente ao mês de abril de 2008, sendo que as diferenças salariais decorrentes do índice mencionado sobre os salários dos meses de fevereiro e março de 2008 deverão ser quitadas, no máximo, juntamente com o pagamento dos salários de abril de 2008. 

Parágrafo segundo: Ficam autorizadas as compensações das antecipações e aumentos, salvo as decorrentes de implemento de idade, promoção, transferência de cargo, função ou de localidade e equiparação salarial.

CLÁUSULA SEGUNDA – PISOS SALARIAIS – Os pisos salariais (salário-aula-base mínimo) a partir de 1º (primeiro) de fevereiro de 2008, serão os seguintes:

	SALARIO-AULA-BASE

	Educação Infantil  (0 a 3 anos)
	R$ 5,99

	Pré-Escolar e Ensino Fundamental (1ª à 4ª séries)
	R$ 7,98

	Ensino Fundamental (5ª a 8ª séries), Ensino Médio e Educação de Jovens e Adultos
	R$ 11,66

	Superior
	R$  19,30

	Pré-Vestibular
	R$  19,04

	Cursos Livres  e  Supletivo
	R$  14,01


CLÁUSULA TERCEIRA – TAXA ASSISTENCIAL

Serão descontados do salário dos meses de maio e de agosto do professor e recolhidos ao sindicato da categoria profissional, até o dia 10 de junho de 2008 (para os descontos referentes aos salários de maio de 2008) e 10 de setembro (para os descontos referentes aos salários de agosto de 2008) 4% (quatro por cento) de seu salário mensal, como taxa assistencial, nos termos da decisão da assembléia geral do SINPRO/MG, assegurado ao professor não sindicalizado direito de oposição, individual, perante o sindicato profissional, em sua sede ou sedes regionais na abrangência deste Instrumento, até o dia 15 de maio de 2008 (para os descontos realizados nos salários de maio de 2008) e 15 de agosto de 2008 (para os descontos realizados nos salários de agosto de 2008), cabendo ao sindicato profissional comunicar ao estabelecimento de ensino, podendo também tal comunicação ser feita pelo próprio professor, através de cópia da manifestação da oposição, devidamente protocolizada no sindicato da Categoria profissional.

§ 1º - Juntamente com a importância total do desconto, o estabelecimento de ensino remeterá ao sindicato da categoria profissional relação dos professores que tiveram o desconto, constando o nome e o valor do salário percebido no mês em que incidir a taxa.

§ 2º - Caso o estabelecimento de ensino deixe de descontar a taxa no mês em que for devida, só poderá, posteriormente, deduzir do salário mensal do professor o valor principal, sem multa e correção.

CLÁUSULA QUARTA - RECOLHIMENTO

As importâncias mencionadas na Cláusula Terceira serão descontadas  do professor que não se opuser ao desconto, e, serão recolhidas ao Sindicato da categoria profissional nos prazos estabelecidos.

CLÁUSULA QUINTA – TAXA NEGOCIAL PATRONAL

Os estabelecimentos de ensino recolherão ao SINEPE/TM, até o dia 10(dez) de maio e 10 (dez) de outubro do corrente ano, como contribuição para manutenção do sistema confederativo sindical, em guia própria e previamente enviada,  as  importâncias  conforme  tabela adiante especificada e  com base no 

valor correspondente ao piso nacional de salário mínimo, vigente na data do recolhimento, considerando o número de alunos matriculados em 30 de abril de 2007, conforme estabelecido abaixo: 

a) até 200 alunos: o equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do piso nacional de salário mínimo;
b) de 201 a 400 alunos: o equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do piso nacional de salário mínimo;
c) de 401 a 600 alunos: o equivalente a 1 (um) salário mínimo;
d) de 601 a 800 alunos: o equivalente a 1,5 (um e meio) salário mínimo;
e) acima de 800 alunos: o equivalente a 2 (dois) salários mínimos;
f) todas as Instituições de Ensino Superior e Pós-Graduação recolherão o equivalente a 2 (dois) salários mínimos.
CLÁUSULA SEXTA - ABRANGÊNCIA
O presente instrumento se aplica às relações de trabalho existentes ou que venham a existir, independentemente de sindicalização, entre o pessoal docente, representado pelo Sindicato dos Professores do Estado de Minas Gerais - SINPRO/MG, e todos os estabelecimentos de ensino, que ministrem: Infantil, Fundamental, Médio, Superior e Posterior, Cursos Livres, Educação de Jovens e Adultos Regular, Preparatórios, Pré-Vestibulares e Educação Profissional representados pelo Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino do Triângulo Mineiro, situados nas cidades de: Abadia dos Dourados, Araguari, Araxá, Cachoeira Dourada, Campina Verde, Capinópolis, Centralina, Conceição das Alagoas, Conquista, Coromandel, Delta, Estrela do Sul, Fronteira, Frutal, Ipiaçu, Itapagipe, Ituiutaba, Iturama, Monte Alegre de Minas, Monte Carmelo, Nova Ponte, Patrocínio, Pirajuba, Planura, Prata, Sacramento, Santa Juliana, Santa Vitória, Tupaciguara, Uberaba e Uberlândia.

CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA
O presente instrumento vigorará pelo prazo de 12 meses a contar de 1º (primeiro) de fevereiro de 2008, encerrando-se em 31 de janeiro de 2009. para Infantil, Fundamental, Médio, Superior, Posterior a este, Educação de Jovens e Adultos, Supletivo Regular, Supletivo Livre, Pré-Vestibular, Preparatório e demais Cursos Livres




Assim, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento, em cinco vias de igual teor e forma, para depósito e registro perante a Delegacia Regional do Trabalho, para que surta seus legais e jurídicos efeitos.




Belo Horizonte, 10 de abril de 2008.
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